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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

 
 

 
INDICAÇÃO Nº 14 / 2024 

A implantação semafórica no cruzamento das Ruas XV de 

Novembro com a Padre Julião, esquina da nova 

Prefeitura. 

 
 
 
 

O Vereador que esta subscreve,  

 

Considerando a INDICAÇÃO Nº 598 / 2023 de 23 de maio de 2023; 

Considerando que a instalação de semáforos é fundamental para promover a 

segurança viária, regular o tráfego e garantir a fluidez e a ordem nas vias públicas. 

Desempenham um papel essencial na prevenção de acidentes, na coordenação do 

movimento de veículos e pedestres, e na aplicação das leis de trânsito, contribuindo para 

um sistema de transporte mais seguro e eficiente; 

Considerando a Segurança: Os semáforos desempenham um papel fundamental 

na prevenção de acidentes de trânsito. Eles estabelecem uma ordem de prioridade e 

coordenam o movimento dos veículos, evitando colisões e proporcionando uma travessia 

segura para pedestres; 

Considerando o Fluxo de tráfego: Os semáforos ajudam a regular o fluxo de tráfego, 

especialmente em áreas de grande movimentação. Eles dividem o tráfego em intervalos 

de tempo, permitindo que os veículos se movam em direções diferentes de forma 

organizada. Isso reduz congestionamentos e atrasos, melhorando a eficiência do 

transporte; 

Considerando Prioridades: Em cruzamentos complexos ou interseções com várias 

vias de tráfego, os semáforos determinam as prioridades e os tempos de espera para 

cada direção. Eles garantem que todas as partes tenham a oportunidade de avançar, 

mantendo uma sequência lógica e justa; 

Considerando a Regulamentação do tráfego: Os semáforos desempenham um 
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papel importante na aplicação das leis de trânsito. Eles indicam quando é permitido 

avançar, parar ou aguardar, ajudando a manter a ordem nas vias públicas e encorajando 

o cumprimento das regras pelos condutores; 

Considerando a Acessibilidade: Os semáforos também são essenciais para garantir 

a acessibilidade de pedestres, especialmente idosos, crianças e pessoas com 

deficiência. Ao fornecer tempos específicos de travessia e sinais sonoros ou táteis, eles 

ajudam a assegurar que todos possam atravessar com segurança. 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao setor competente da 

municipalidade a implantação semafórica no cruzamento das Ruas XV de Novembro com 

a Padre Julião, esquina da nova Prefeitura. 

 
 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 29 de janeiro de 2024. 
 

 
 
 

LUIS FERNANDO DA SILVA BECK 
Vereador 
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